
  

   Governo Municipal de Conceição do Araguaia        
   ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 - Consolidado                                  
                    DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receitas Correntes                                         |
     1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 | Impostos, taxas e contribuções de melhoria                 |
     1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 | Impostos                                                   |
     1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 | Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza                   |
     1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 | Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte                    |
     1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 | Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho         |
     1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 | Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho -       |
                             |                                                 Principal  | Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999
     1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 | Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos   |
     1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 | Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos   |
                             |                                                  - Princ.  | Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999
     1.1.1.8.00.0.0.00.00.00 | Impostos Específicos de Estados/DF Municípios              |
     1.1.1.8.01.0.0.00.00.00 | Impostos sobre o Patrimônio para Estados/DF/Municípios     |
     1.1.1.8.01.1.0.00.00.00 | Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   |
     1.1.1.8.01.1.1.00.00.00 | Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     1.1.1.8.01.1.2.00.00.00 | Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   |
                             |                                                  - Mul.ju  |                                         
     1.1.1.8.01.1.3.00.00.00 | Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   |
                             |                                                  - Dív.at  |                                         
     1.1.1.8.01.1.4.00.00.00 | Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana   |
                             |                                                  - Mj.d.a  |                                         
     1.1.1.8.01.4.0.00.00.00 | Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos    |
     1.1.1.8.01.4.1.00.00.00 | Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos -  |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.1.1.8.01.4.2.00.00.00 | Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos -  |
                             |                                                    Mul.ju  |                                         
     1.1.1.8.01.4.3.00.00.00 | Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos -  |
                             |                                                    Dív.at  |                                         
     1.1.1.8.01.4.4.00.00.00 | Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos -  |
                             |                                                    Mj.d.a  |                                         
     1.1.1.8.02.0.0.00.00.00 | Impostos s/ Produção, Circulação de Mercadorias e          |
                             |                                                  Serviços  |
     1.1.1.8.02.3.0.00.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza                |
     1.1.1.8.02.3.1.00.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal    |
     1.1.1.8.02.3.1.01.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN PF     |
                             |                                                    Normal  |                                         
     1.1.1.8.02.3.1.02.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - PF na Fonte  |                                         
     1.1.1.8.02.3.1.03.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - PF Subst.    |
                             |                                                 Tributári  |                                         
     1.1.1.8.02.3.1.04.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - PJ Normal    |                                         
     1.1.1.8.02.3.1.05.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - PJ na Fonte  |                                         
     1.1.1.8.02.3.2.00.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multa e      |
                             |                                                 jur. prin  |                                         
     1.1.1.8.02.3.3.00.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida       |
                             |                                                     ativa  |                                         
     1.1.1.8.02.3.4.00.00.00 | Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -              |
                             |                                         Mul.jur.dív.ativa  |                                         
                                                                   - continua -



   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 | Taxas                                                      |
     1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços                           |
     1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços                           |
     1.1.2.2.01.1.0.00.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços                           |
     1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 | Taxas pela Prestação de Serviços - Principal               |
     1.1.2.2.01.1.1.01.00.00 | Emolumentos e Custas Processuais Administrativas           | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.2.01.1.1.02.00.00 | Taxa de Cemitério - Taxas                                  | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.2.01.1.1.03.00.00 | Taxas de Serviços Cadastrais                               | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.2.01.1.1.04.00.00 | Taxa de Limpeza Publica-Taxas                              | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.2.01.1.1.99.00.00 | Outras Taxas pela Prestação de serviços-Taxas              | Art. 69 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto
     1.1.2.8.00.0.0.00.00.00 | Taxas - Específicas de Estados, DF e Municípios            |
     1.1.2.8.01.0.0.00.00.00 | Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização                 |
     1.1.2.8.01.1.0.00.00.00 | Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária               |
     1.1.2.8.01.1.1.00.00.00 | Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Principal   |
     1.1.2.8.01.1.1.01.00.00 | Taxa de Fiscalização de Vigilançia Sanitaria - Principal   | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.02.00.00 | Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental                  | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.03.00.00 | Taxa de Atos da administração em Geral                     | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.04.00.00 | Taxa de Licença para Funcionamento de Estabelicimento      | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.05.00.00 | Taxa de Publicidade Comercial                              | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.07.00.00 | Taxa de Licença para Execuçao de Obras                     | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.08.00.00 | Taxa de Ultilização de Area de Dominio Público             | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.09.00.00 | Taxa de Aprovação de Projeto de Construção Civil           | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.10.00.00 | Taxa de Alinhamento e Nivelamento                          | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.11.00.00 | Taxa de Apreensão, Depósitos ou Liberação de Animais       | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.1.99.00.00 | Outras Taxas Pelo Exercicio do poder de Policia            | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.3.00.00.00 | Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida      |
                             |                                                     ativa  |
     1.1.2.8.01.1.3.01.00.00 | Taxa de Inspeção, Controle e Fiscalização-Multas e juros   | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.2.8.01.1.4.00.00.00 | Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária -             |
                             |                                         Mul.jur.dív.ativa  |
     1.1.2.8.01.1.4.01.00.00 | Taxa de Inspeção, Controle e Fiscalização-Divida Ativa     | Qualquer lei específica que estabeleça o
     1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 | Contribuições de Melhoria                                  |
     1.1.3.8.00.0.0.00.00.00 | Contribuição de Melhoria - Específica E/DF/M               |
     1.1.3.8.01.0.0.00.00.00 | Contribuição de Melhoria Expansão Rede Água Esgoto Sanin   |
     1.1.3.8.01.1.0.00.00.00 | Contrib. Melhoria p/Expansão Rede de Água e Esgoto Sanit   |
     1.1.3.8.01.1.1.00.00.00 | Contrib. Melhoria p/Expansão Rede de Água e Esgoto Sanit   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     1.1.3.8.04.0.0.00.00.00 | Contribuição de Melhoria para Pavimentação e Obras         |
                             |                                            Complementares  |
     1.1.3.8.04.1.0.00.00.00 | Contribuição Melhoria Pavimentação Obras Complementares    |
     1.1.3.8.04.1.1.00.00.00 | Contribuição Melhoria Pavimentação Obras Complementares -  |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.1.3.8.99.0.0.00.00.00 | Outras Contribuições de Melhoria                           |
     1.1.3.8.99.1.0.00.00.00 | Outras Contribuições de Melhoria                           |
     1.1.3.8.99.1.1.00.00.00 | Outras Contribuições de Melhoria - Principal               |                                         
                                                                   - continua -



   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receita Patrimonial                                        |
     1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 | Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado             |
     1.3.1.0.01.0.0.00.00.00 | Aluguéis, Arrendamentos, Foros, Laudêmios, Tarifas de      |
                             |                                                  Ocupação  |
     1.3.1.0.01.1.0.00.00.00 | Aluguéis e Arrendamentos                                   |
     1.3.1.0.01.1.1.00.00.00 | Aluguéis e Arrendamentos - Principal                       |
     1.3.1.0.01.1.1.05.00.00 | Aluguéis - Principal                                       |                                         
     1.3.1.0.99.0.0.00.00.00 | Outras Receitas Imobiliárias                               |
     1.3.1.0.99.1.0.00.00.00 | Outras Receitas Imobiliárias                               |
     1.3.1.0.99.1.1.00.00.00 | Outras Receitas Imobiliárias - Principal                   | Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, ar
     1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 | Valores Mobiliários                                        |
     1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 | Juros e Correções Monetárias                               |
     1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancários                         |
     1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 | Remuneração de Depósitos Bancários - Principal             |
     1.3.2.1.00.1.1.10.00.00 | Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados -          |
                             |                                                 Principal  |
     1.3.2.1.00.1.1.10.15.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal              |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.20.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS - Principal               |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.30.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS - Principal              |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.53.00 | Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - CIDE - Principal              |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.10.90.00 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Outros dest. - Principal      |
     1.3.2.1.00.1.1.10.90.90 | Rem. Dep. Banc. Rec  Vinc. - Out. destinações - Principal  |                                         
     1.3.2.1.00.1.1.20.00.00 | Rem. de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal      |                                         
     1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receita de Serviços                                        |
     1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 | Serviços Administrativos e Comerciais Gerais               |
     1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 | Serviços Administrativos e Comerciais Gerais               |
     1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 | Serviços Administrativos e Comerciais Gerais               |
     1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 | Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal   |
     1.6.1.0.01.1.1.01.00.00 | Serviços de Vendas de editais - Receitas de Serviços       |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.02.00.00 | Serviços de Expedição de Certificados - Receita de         |
                             |                                                  Serviços  |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.03.00.00 | Serviços Recreativos e Culturas - Receita de Serviços      |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.04.00.00 | Serviços de Cadastramento de Fornecedores - Receita de     |
                             |                                                  serviços  |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.05.00.00 | Serviços de Abate de  Animais - Receita de Serviços        |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.06.00.00 | Serviços de Preparaçao da Terra em Propriedades - Rec.de   |
                             |                                                  Serviços  |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.07.00.00 | Serviços de Cemitério - Receita de Serviços                |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.08.00.00 | Serviços de Iluminação Pública - Receita de Serviços       |                                         
     1.6.1.0.01.1.1.99.00.00 | Outros Serviços Administração - Receitas de Serviços       |                                         
     1.6.1.0.02.0.0.00.00.00 | Inscrição em Concursos e Processos Seletivos               |
     1.6.1.0.02.1.0.00.00.00 | Inscrição em Concursos e Processos Seletivos               |
     1.6.1.0.02.1.1.00.00.00 | Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal   |                                         
     1.6.1.0.03.0.0.00.00.00 | Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização          |
     1.6.1.0.03.1.0.00.00.00 | Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização          |
     1.6.1.0.03.1.1.00.00.00 | Serviços de Registro, Certificação e Fiscalização -        |
                             |                                                 Principal  | Constituição Federal, arts. 173 e 174, c
                                                                   - continua -



   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 | Outros Serviços                                            |
     1.6.9.0.99.0.0.00.00.00 | Outros Serviços                                            |
     1.6.9.0.99.1.0.00.00.00 | Outros Serviços                                            |
     1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 | Outros Serviços - Principal                                | Constituição Federal, art. 173;         
     1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências Correntes                                   |
     1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União e de suas Entidades                |
     1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União - Específica E/M                   |
     1.7.1.8.01.0.0.00.00.00 | Participação na Receita da União                           |
     1.7.1.8.01.2.0.00.00.00 | Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                            |
     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00 | Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                |                                         
     1.7.1.8.01.3.0.00.00.00 | Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro                         |
     1.7.1.8.01.3.1.00.00.00 | Cota-Parte do FPM 1% Cota dezembro - Principal             |                                         
     1.7.1.8.01.4.0.00.00.00 | Cota- Parte do FPM 1% Cota julho                           |
     1.7.1.8.01.4.1.00.00.00 | Cota- Parte do FPM 1% Cota julho - Principal               |                                         
     1.7.1.8.01.5.0.00.00.00 | Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural        |
     1.7.1.8.01.5.1.00.00.00 | Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural -      |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.1.8.02.0.0.00.00.00 | Transf. da Compensação Financ. Exploração de Rec.          |
                             |                                                  Naturais  |
     1.7.1.8.02.6.0.00.00.00 | Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP             |
     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00 | Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP -           |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.1.8.02.9.0.00.00.00 | Outras Transf.Dec. Comp. Financ. p/Explor. Rec.Naturais    |
     1.7.1.8.02.9.1.00.00.00 | Outras Transf.Dec. Comp. Financ. p/Explor. Rec.Naturais -  |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS -Bloco Custeio            |
     1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária        |
     1.7.1.8.03.1.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária -      |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.03.1.1.01.00.00 | Agente Comunitario de Saúde                                |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.02.00.00 | Incremento Temporário do Piso da Atenção Básica            |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.03.00.00 | Custeio de Atenção Básica a Saúde Bucal                    |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.04.00.00 | Piso de Atenção Básica Fixo - PAB FIXO                     |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.05.00.00 | Piso de Atenção Básica Variável - PAB VARIAVEL             |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.06.00.00 | Implementação de Politicas para a Rede Cegonha             |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.07.00.00 | Incentivo para Ações Estratégicas                          |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.20.00.00 | Atenção Primaria à Saúde - APS                             |
     1.7.1.8.03.1.1.20.01.00 | Incetivo Financeiro da APS - Desempenho                    |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.20.02.00 | Programa de Informatização da APS                          |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.20.03.00 | Incentivo Financeiro da APS - Capitação Ponderada          |                                         
     1.7.1.8.03.1.1.20.04.00 | Incentivo Financeiro PER Capita de Transiçao - APS         |                                         
     1.7.1.8.03.2.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada   |
     1.7.1.8.03.2.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada   |
                             |                                                  - Princ.  |
     1.7.1.8.03.2.1.01.00.00 | Incremento Temporario do Limite Financeiro do MAC          |                                         
     1.7.1.8.03.2.1.02.00.00 | Atençao à Saúde da População para procedimentos do MAC     |                                         
     1.7.1.8.03.2.1.03.00.00 | Serviço de Atendimento Móvel de Urgencia - SAMU 192        |                                         
     1.7.1.8.03.3.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde     |
     1.7.1.8.03.3.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde -   |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.03.3.1.01.00.00 | Incetivo Financeiro para Vigilancia em Saúde               |                                         
                                                                   - continua -



   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
     1.7.1.8.03.3.1.02.00.00 | Assist, Financeira para Agentes de Combate às Endemias     |                                         
     1.7.1.8.03.3.1.03.00.00 | Incent, Financ. para Exec. de Ações de vigilancia          |
                             |                                                 Sanitária  |                                         
     1.7.1.8.03.3.1.04.00.00 | Incent. Financ. às Ações de Vig. e Prevenc. das DST/ÀIDS   |
                             |                                                  e Hepat.  |                                         
     1.7.1.8.03.3.1.05.00.00 | Fortalecimento do Sistema Nac. de vigilancia em Saúde      |                                         
     1.7.1.8.03.4.0.00.00.00 | Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica     |
     1.7.1.8.03.4.1.00.00.00 | Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica -   |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.03.4.1.01.00.00 | Assistencia Farmaceutica e insumos Estratégicos            |                                         
     1.7.1.8.03.5.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS           |
     1.7.1.8.03.5.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS -         |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.1.8.03.5.1.01.00.00 | Implementaçao da Segurança Alimentar e Nutricional da      |
                             |                                                     Saúde  |                                         
     1.7.1.8.03.5.1.02.00.00 | Educação e Formação em Saúde                               |                                         
     1.7.1.8.03.5.1.90.00.00 | Outros Programas Financ. por Transf. Fundo a Fundo -       |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.1.8.03.9.0.00.00.00 | Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo      |
     1.7.1.8.03.9.1.00.00.00 | Transf SUS-Outros Programas Financiados Fundo a Fundo -    |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.03.9.1.01.00.00 | Transf. do Recursos do SUS - Coronavirus (COVID-19)        |                                         
     1.7.1.8.05.0.0.00.00.00 | Transferência de Rec.Fundo Nac. de Desenv. Educação.-FNDE  |
     1.7.1.8.05.1.0.00.00.00 | Transferências do Salário-Educação                         |
     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00 | Transferências do Salário-Educação - Principal             |                                         
     1.7.1.8.05.2.0.00.00.00 | Transfer. Diretas do FNDE - PDDE                           |
     1.7.1.8.05.2.1.00.00.00 | Transfer. Diretas do FNDE - PDDE - Principal               |                                         
     1.7.1.8.05.3.0.00.00.00 | Transfer. Direta do FNDE-PNAE                              |
     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00 | Transfer. Direta do FNDE-PNAE - Principal                  |                                         
     1.7.1.8.05.4.0.00.00.00 | Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE                                 |
     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00 | Tran.Dir.FNDE Ref.ao PNATE - Principal                     |                                         
     1.7.1.8.05.9.0.00.00.00 | Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. Desenvol Educação-FNDE    |
     1.7.1.8.05.9.1.00.00.00 | Outras Transf. Dir. Fund. Nacio. Desenvol Educação-FNDE -  |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.05.9.1.90.00.00 | Outras Transf. Direto do Fundo Nac. de Desenv. Educação -  |
                             |                                                      FNDE  |                                         
     1.7.1.8.06.0.0.00.00.00 | Transferência Fin ICMS - Desoneração - Lc. Nº 87/96        |
     1.7.1.8.06.1.0.00.00.00 | Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96     |
     1.7.1.8.06.1.1.00.00.00 | Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96 -   |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.1.8.09.0.0.00.00.00 | Transferências de Recursos de Complementação da União ao   |
                             |                                                    FUNDEB  |
     1.7.1.8.09.1.0.00.00.00 | Transferências de Complementação da União ao FUNDEB        |
     1.7.1.8.09.1.1.00.00.00 | Transferências de Complementação da União ao FUNDEB -      |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.1.8.09.1.1.10.00.00 | Transf. de Recursos de Complementação da União ao FUNDEB   |                                         
     1.7.1.8.12.0.0.00.00.00 | Transferências de Recursos do FNAS                         |
     1.7.1.8.12.1.0.00.00.00 | Transferências de Recursos do FNAS                         |
     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00 | Transferências de Recursos do FNAS - Principal             |
     1.7.1.8.12.1.1.10.00.00 | Proteção Social Básica - Principal                         |
     1.7.1.8.12.1.1.10.01.00 | Serviços de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos       |                                         
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                             |                                                            |
     1.7.1.8.12.1.1.10.02.00 | Piso Básico Variável III                                   |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.10.03.00 | Piso Básico Fixo                                           |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.10.04.00 | Proteção Social Básica                                     |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.30.00.00 | Proteção Social Especial de Média Complexidade -           |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.1.8.12.1.1.30.01.00 | Piso Fixo de Média Complexidade - PAEFI                    |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.30.02.00 | Piso Fixo de Média Complexidade - MSE                      |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.30.03.00 | Piso de Alta Complexidade I                                |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.40.00.00 | Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Principal  |
     1.7.1.8.12.1.1.40.01.00 | Piso de Alta Complexidade I                                |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.50.00.00 | Gestão do Prog. Bolsa Família e do Cadastro Único -        |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.1.8.12.1.1.50.01.00 | IGD - Bolsa Família                                        |                                         
     1.7.1.8.12.1.1.90.00.00 | Outras Transferências do FNAS - Principal                  |                                         
     1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 | Outras Transferências da União                             |
     1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 | Outras Transferências da União                             |
     1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 | Outras Transferências da União                             |
     1.7.1.8.99.1.1.90.00.00 | Outras Transferências da União - Principal                 |                                         
     1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas    |
                             |                                                 Entidades  |
     1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados - Específica E/DF/M             |
     1.7.2.8.01.0.0.00.00.00 | Participação na Receita dos Estados                        |
     1.7.2.8.01.1.0.00.00.00 | Cota-Parte do ICMS                                         |
     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 | Cota-Parte do ICMS - Principal                             |
     1.7.2.8.01.1.1.10.00.00 | Cota-Parte do ICMS                                         |                                         
     1.7.2.8.01.1.1.20.00.00 | Cota-Parte do ICMS VERDE                                   |                                         
     1.7.2.8.01.2.0.00.00.00 | Cota-Parte do IPVA                                         |
     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 | Cota-Parte do IPVA - Principal                             |                                         
     1.7.2.8.01.3.0.00.00.00 | Cota-Parte do IPI - Municípios                             |
     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 | Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                 |                                         
     1.7.2.8.01.4.0.00.00.00 | Cota-Parte Contribuição Intervenção Domínio Econômico      |
     1.7.2.8.01.4.1.00.00.00 | Cota-Parte Contribuição Intervenção Domínio Econômico -    |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     1.7.2.8.03.0.0.00.00.00 | Trans. de Recursos do Estado p/                            |
                             |                                Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo  |
     1.7.2.8.03.1.0.00.00.00 | Trans. Recursos do Estado p/ Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo    |
     1.7.2.8.03.1.1.00.00.00 | Trans. Recursos do Estado p/ Prog.Saúde-Rep.Fundo/Fundo -  |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.2.8.03.1.1.01.00.00 | Transf. Recursos do Estado prog. Vigilância Sanitária      |                                         
     1.7.2.8.03.1.1.02.00.00 | Transf. Recursos do Estado - SAMU                          |                                         
     1.7.2.8.03.1.1.03.00.00 | Transf. de Recursos do Estado - Programa Farmácia Basica   |                                         
     1.7.2.8.03.1.1.04.00.00 | Transf. de Recursos - Piso de Atenção Básica Estadual      |                                         
     1.7.2.8.03.1.1.99.00.00 | Outras Transf. Rec. do Estado para Programa de Saúde       |                                         
     1.7.2.8.07.0.0.00.00.00 | Transferências de Estados destinadas à Assistência Social  |
     1.7.2.8.07.1.0.00.00.00 | Transferências Estados destinadas à Assistência Social     |
     1.7.2.8.07.1.1.00.00.00 | Transferências Estados destinadas à Assistência Social -   |
                             |                                                    Princ.  |
     1.7.2.8.07.1.1.01.00.00 | Proteção Social Básica                                     |                                         
     1.7.2.8.07.1.1.02.00.00 | Proteção Social Especial                                   |                                         
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                             |                                                            |
     1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 | Transferências de Convênios-Estados/Dist.Federal e Suas    |
                             |                                                 Entidades  |
     1.7.2.8.10.9.0.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio dos Estados              |
     1.7.2.8.10.9.1.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  |
     1.7.2.8.10.9.1.90.00.00 | Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  |                                         
     1.7.2.8.99.0.0.00.00.00 | Outras Transferências do Estados                           |
     1.7.2.8.99.1.0.00.00.00 | Outras Transferências dos Estados                          |
     1.7.2.8.99.1.1.00.00.00 | Outras Transferências dos Estados                          |
     1.7.2.8.99.1.1.10.00.00 | Transf. Rec. Estado para Programas de Educação -           |
                             |                                                 Principal  |
     1.7.2.8.99.1.1.10.01.00 | Transf. de Recursos do Estado Prog. Est. de Alimentação    |
                             |                                                   Escolar  |                                         
     1.7.2.8.99.1.1.10.02.00 | Transf. de Recursos do Estado - Transporte Escolar -       |
                             |                                                     SEDUC  |                                         
     1.7.2.8.99.1.1.10.99.00 | Transf. de Rec. do Estado para Outros Programas de         |
                             |                                                  Educação  |                                         
     1.7.2.8.99.1.1.40.00.00 | Transferências do Estado para a área de saneamento -       |
                             |                                                 Principal  |                                         
     1.7.2.8.99.1.1.90.00.00 | Outras transferências dos Estados - Principal              |                                         
     1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências de Outras Instituições Públicas             |
     1.7.5.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências de Outras Instituições Públicas -           |
                             |                                            Específica E/M  |
     1.7.5.8.01.0.0.00.00.00 | Transf.Recur.do Fundo de Man.Desenv. da Educação Básica -  |
                             |                                                    FUNDEB  |
     1.7.5.8.01.1.0.00.00.00 | Transferências de Recursos do FUNDEB                       |
     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00 | Transferências de Recursos do FUNDEB - Principal           |
     1.7.5.8.01.1.1.01.00.00 | Transf. de Recursos do Município ao FUNDEB - Principal     |                                         
     1.7.5.8.01.1.1.02.00.00 | Tranf. Recursos do Estado ao FUNDEB - Principal            |                                         
     1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 | Outras Receitas Correntes                                  |
     1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 | Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais            |
     1.9.1.0.01.0.0.00.00.00 | Multas Previstas em Legislação Específica                  |
     1.9.1.0.01.1.0.00.00.00 | Multas Previstas em Legislação Específica                  |
     1.9.1.0.01.1.1.00.00.00 | Multas Previstas em Legislação Específica - Principal      | Esta natureza é agregadora. Verificar os
     1.9.1.0.01.1.2.00.00.00 | Multas Previstas em Legislação Específica - Multa e jur.   |
                             |                                                      prin  |
     1.9.1.0.01.1.2.14.00.00 | Multas por Infração e Legislação Trabalhista               | Esta natureza é agregadora. Verificar os
     1.9.1.0.01.1.2.15.00.00 | Multas previstas na Legislação Transito                    | Esta natureza é agregadora. Verificar os
     1.9.1.0.01.1.2.16.00.00 | Multas por Auto de Infração                                | Esta natureza é agregadora. Verificar os
     1.9.1.0.06.0.0.00.00.00 | Multas por Danos Ambientais                                |
     1.9.1.0.06.1.0.00.00.00 | Multas Administrativas por Danos Ambientais                |
     1.9.1.0.06.1.2.00.00.00 | Multas Administrativas por Danos Ambientais - Multa e      |
                             |                                                 jur. prin  | Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981;  
     1.9.1.0.07.0.0.00.00.00 | Multas Aplicadas Pelos Tribunais de Contas                 |
     1.9.1.0.07.1.0.00.00.00 | Multas Aplicadas Pelos Tribunais de Contas                 |
     1.9.1.0.07.1.2.00.00.00 | Multas Aplicadas Pelos Tribunais de Contas - Multa e jur.  |
                             |                                                      prin  | Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992.   
     1.9.1.0.09.0.0.00.00.00 | Multas e Juros Previstos em Contratos                      |
     1.9.1.0.09.1.0.00.00.00 | Multas e Juros Previstos em Contratos                      |
     1.9.1.0.09.1.2.00.00.00 | Multas e Juros Previstos em Contratos - Multa e juros do   |
                             |                                                     princ  |                                         
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                             |                                                            |
     1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 | Indenizações, Restituições e Ressarcimentos                |
     1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 | Indenizações                                               |
     1.9.2.1.01.0.0.00.00.00 | Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público      |
     1.9.2.1.01.1.0.00.00.00 | Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público      |
     1.9.2.1.01.1.1.00.00.00 | Indenizações por Danos Causados ao Patrimônio Público -    |
                             |                                                    Princ.  | Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002;
     1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 | Outras Indenizações                                        |
     1.9.2.1.99.1.0.00.00.00 | Outras Indenizações                                        |
     1.9.2.1.99.1.1.00.00.00 | Outras Indenizações - Principal                            | Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de
     1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 | Restituições                                               |
     1.9.2.2.01.0.0.00.00.00 | Restituições de Convênios                                  |
     1.9.2.2.01.1.0.00.00.00 | Restituições de Convênios - Primárias                      |
     1.9.2.2.01.1.1.00.00.00 | Restituições de Convênios - Primárias - Principal          | Lei no 4.320, de 17 de março de 1964;   
     1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 | Outras Restituições                                        |
     1.9.2.2.99.1.0.00.00.00 | Outras Restituições                                        |
     1.9.2.2.99.1.1.00.00.00 | Outras Restituições - Principal                            | Art. 21, § 2º, da Lei nº 8472, de 7 de d
     1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 | Demais Receitas Correntes                                  |
     1.9.9.0.99.0.0.00.00.00 | Outras Receitas                                            |
     1.9.9.0.99.1.0.00.00.00 | Outras Receitas - Primárias                                |
     1.9.9.0.99.1.1.00.00.00 | Outras Receitas - Primárias - Principal                    | Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de
     1.9.9.0.99.1.2.00.00.00 | Outras Receitas - Primárias - Multa e juros do principal   | Art. 11, §§ 1º e 4º, da Lei nº 4.320, de
     2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receitas de Capital                                        |
     2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 | Alienações de Bens                                         |
     2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 | Alienação de Bens Móveis                                   |
     2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 | Alienação de Bens Móveis e Semoventes                      |
     2.2.1.3.00.1.0.00.00.00 | Alienação de Bens Móveis e Semoventes                      |
     2.2.1.3.00.1.1.00.00.00 | Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal          |
     2.2.1.3.00.1.1.10.00.00 | Alienação de Bens Móveis - Principal                       | Arts. 17 a 19 da Lei nº 8.666, de 21 de 
     2.2.1.3.00.1.1.11.00.00 | Alienação de Bens Móveis Adq. com Outras Rec. Não          |
                             |                                                Vinculadas  | Arts. 17 a 19 da Lei nº 8.666, de 21 de 
     2.2.2.0.00.0.0.00.00.00 | Alienação de Bens Imóveis                                  |
     2.2.2.0.00.1.0.00.00.00 | Alienação de Bens Imóveis                                  |
     2.2.2.0.00.1.1.00.00.00 | Alienação de Bens Imóveis - Principal                      |
     2.2.2.0.00.1.1.01.00.00 | Alienação de Imóveis Rurais                                | Arts. 24 a 29 da Lei nº 9.636, de 15 de 
     2.2.2.0.00.1.1.02.00.00 | Alienação de Imóveis Urbanos                               | Arts. 24 a 29 da Lei nº 9.636, de 15 de 
     2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências de Capital                                  |
     2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União e de suas Entidades                |
     2.4.1.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União                                    |
     2.4.1.8.04.0.0.00.00.00 | Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS - Bloco     |
                             |                                                Investimen  |
     2.4.1.8.04.1.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária        |
     2.4.1.8.04.1.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária -      |
                             |                                                    Princ.  |
     2.4.1.8.04.1.1.01.00.00 | Estruturação de Rede de Serv. de Atenção Básica de Saúde   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.1.8.04.1.1.02.00.00 | Construção e Ampliação de Unidades Básicas de Saúde        |                                         
     2.4.1.8.04.1.1.03.00.00 | Estruturação de Atenção à Saúde Bucal                      |                                         
     2.4.1.8.04.2.0.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada   |
     2.4.1.8.04.2.1.00.00.00 | Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada   |
                             |                                                  - Princ.  |
     2.4.1.8.04.2.1.01.00.00 | Estrutura de Unidade de Atenção Especializada em Saúde     |                                         
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                             |                                                            |
     2.4.1.8.10.0.0.00.00.00 | Transferência de Convênios da União e de suas Entidades    |
     2.4.1.8.10.2.0.00.00.00 | Transferência Convênio União Destinadas Prog.de Educação   |
     2.4.1.8.10.2.1.00.00.00 | Transferência Convênio União Destinadas Prog.de Educação   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.1.8.10.5.0.00.00.00 | Transferência Convênio União Destin. Prog. Sanea. Básico   |
     2.4.1.8.10.5.1.00.00.00 | Transferência Convênio União Destin. Prog. Sanea. Básico   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.1.8.10.6.0.00.00.00 | Transf. Convênio União Destin. Programas Meio Ambiente     |
     2.4.1.8.10.6.1.00.00.00 | Transf. Convênio União Destin. Programas Meio Ambiente -   |
                             |                                                    Princ.  |                                         
     2.4.1.8.10.7.0.00.00.00 | Transf. Conv. União Dest. Prog. Infra-Estrut. Transporte   |
     2.4.1.8.10.7.1.00.00.00 | Transf. Conv. União Dest. Prog. Infra-Estrut. Transporte   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.1.8.10.9.0.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio da União                 |
     2.4.1.8.10.9.1.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio da União - Principal     |                                         
     2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências Estados e do Distrito Federal e de suas     |
                             |                                                 Entidades  |
     2.4.2.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências Estados, Distrito Federal, e de suas        |
                             |                                                 Entidades  |
     2.4.2.8.10.0.0.00.00.00 | Transferências Convênio Estados,Distr.Feder.Suas           |
                             |                                                 Entidades  |
     2.4.2.8.10.1.0.00.00.00 | Transferências Convênio Estados para SUS                   |
     2.4.2.8.10.1.1.00.00.00 | Transferências Convênio Estados para SUS - Principal       |                                         
     2.4.2.8.10.2.0.00.00.00 | Transferências Convênio Estados Destin. Prog.de Educação   |
     2.4.2.8.10.2.1.00.00.00 | Transferências Convênio Estados Destin. Prog.de Educação   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.2.8.10.5.0.00.00.00 | Transf.de Conv. Estados Destin. Programas Saneam. Básico   |
     2.4.2.8.10.5.1.00.00.00 | Transf.de Conv. Estados Destin. Programas Saneam. Básico   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.2.8.10.6.0.00.00.00 | Transf. Conv. Estados Destin. Programas de Meio Ambiente   |
     2.4.2.8.10.6.1.00.00.00 | Transf. Conv. Estados Destin. Programas de Meio Ambiente   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.2.8.10.7.0.00.00.00 | Transf. Conv. Estado Destin. Prog. Infra-Estr.Transporte   |
     2.4.2.8.10.7.1.00.00.00 | Transf. Conv. Estado Destin. Prog. Infra-Estr.Transporte   |
                             |                                                  - Princ.  |                                         
     2.4.2.8.10.9.0.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio dos Estados              |
     2.4.2.8.10.9.1.00.00.00 | Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal  |                                         
   900.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Deduções de Receita                                        |
   950.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Deduções do FUNDEB                                         |
   951.0.0.0.00.0.0.00.00.00 | Receitas Correntes                                         |
   951.7.0.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências Correntes                                   |
   951.7.1.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União e de suas Entidades                |
   951.7.1.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências da União - Específica E/M                   |
   951.7.1.8.01.0.0.00.00.00 | Participação na Receita da União                           |
   951.7.1.8.01.2.0.00.00.00 | Cota-Parte do FPM - Cota Mensal                            |
   951.7.1.8.01.2.1.00.00.00 | Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                |                                         
   951.7.1.8.01.5.0.00.00.00 | Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural        |
   951.7.1.8.01.5.1.00.00.00 | Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural -      |
                             |                                                    Princ.  |                                         
                                                                   - continua -



   - continuação -
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
   CÓDIGO                    | E S P E C I F I C A Ç Ã O                                  | L E G I S L A Ç Ã O
   ===============================================================================================================================================================================================================================================================
                             |                                                            |
   951.7.1.8.06.0.0.00.00.00 | Transferência Fin ICMS - Desoneração - Lc. Nº 87/96        |
   951.7.1.8.06.1.0.00.00.00 | Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96     |
   951.7.1.8.06.1.1.00.00.00 | Transferência Financeira ICMS-Desoneração-Lc. Nº 87/96 -   |
                             |                                                    Princ.  |                                         
   951.7.2.0.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas    |
                             |                                                 Entidades  |
   951.7.2.8.00.0.0.00.00.00 | Transferências dos Estados - Específica E/DF/M             |
   951.7.2.8.01.0.0.00.00.00 | Participação na Receita dos Estados                        |
   951.7.2.8.01.1.0.00.00.00 | Cota-Parte do ICMS                                         |
   951.7.2.8.01.1.1.00.00.00 | Cota-Parte do ICMS - Principal                             |
   951.7.2.8.01.1.1.10.00.00 | Cota-Parte do ICMS                                         |                                         
   951.7.2.8.01.1.1.20.00.00 | Cota-Parte do ICMS VERDE                                   |                                         
   951.7.2.8.01.2.0.00.00.00 | Cota-Parte do IPVA                                         |
   951.7.2.8.01.2.1.00.00.00 | Cota-Parte do IPVA - Principal                             |                                         
   951.7.2.8.01.3.0.00.00.00 | Cota-Parte do IPI - Municípios                             |
   951.7.2.8.01.3.1.00.00.00 | Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal                 |                                         
                             |                                                            |
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